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REQUERIMENTO Nº _____/2014

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,


O vereador Milton Maurício Martins, vem respeitosamente, requerer, ouvida a Casa e após os tramites regimentais que seja enviada correspondência ao Prefeito Municipal Márcio Reinaldo Dias Moreira solicitando que a Igreja de Imaculada Conceição no Arraial de Paiol em Sete Lagoas,  seja tombada como  Patrimônio Histórico,  Cultural,  Turístico e Paisagístico da Cidade de Sete Lagoas.

Sala de Sessões, 10 de fevereiro de 2014.

MILTON MAURÍCIO MARTINS


VEREADOR 

JUSTIFICATIVA :
Preservar é preciso. 

De acordo com o inciso III, do Art. 23 da CF/88, é competência comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos.

Ter uma cidade preservada, através de iniciativas públicas e privadas, demonstra consciência cultural, dando oportunidade de transmitir às gerações futuras o que somos hoje, dando-lhes referências históricas e fortalecendo os laços em comum.” (“A proteção do patrimônio cultural: uma obrigação de todos)”. A Constituição da República, no seu Art. 216, § 1º, impõe à comunidade e ao Poder Público a responsabilidade pela promoção e proteção do patrimônio brasileiro, mediante as diversas formas de acautelamento e preservação ali enumeradas, assim como outras que se fizerem pertinentes.

O ato administrativo de tombamento constitui, por si só, uma forma de proteção do patrimônio, na medida em que reconhece o valor histórico e/ou artístico de determinado bem, produzindo, em consequência, certas limitações ao exercício do direito de propriedade.

Que a  Igreja de Imaculada Conceição conhecida como “Igreja do Paiol” localizada no Arraial de Paiol em Sete Lagoas  deverá ser tombada como Patrimônio Histórico,  Cultural,  Turístico e Paisagístico da Cidade de Sete Lagoas, uma vez que, trata-se de uma igreja centenária da nossa Cidade, que foi fundada entre 1842/1843, ela pode ser considerada a segunda capela setelagoana, construída antes mesmo da Igreja de Santa Helena. 
Trata-se dei uma igreja construída por Vicentinos franceses que , utilizavam uma rota alternativa a Sete Lagoas para chegarem a Araçaí e os balaios perto de Paraopeba. 

